
t,,tura,qho,o ,l'len*el

Estado dê Sergipe
Município dê Estância

Prêsidente da Câmara
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Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 20/2026, de autoria do Vereador lsaías de lesus 5antos, aprovado pela Câmara
Múnicipal na Sessão O.dináíia no dia 29/0412026.

Estância, t I de de 2026

[Et Ne ,.5+t
DE -l 5 DE Kr\ \ C DE 2026.

lnstitui a Semana Municipal do Turismo

no Municipio de Estância/SE e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ESTÂNCh, ESTADO DE SERGIPE, FAÇO

SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica instituída no Calendário OÍicial do Município de Estância/SE a

Semana Municipal do Turismo, a ser realizada, anualmente, na semana que

compreende o dia 27 de setembro.

^r1.2' 
A Semana Municipal do Turismo tem como objetivos:

I - Incentivar o conhecimento da história, cultura e potencial turistico do

Município de Estância;

Il - Valorizar as Sete Maravilhas de Estância, instituídas por lei municipal;
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III - Promover a educação patrimonial junto aos estudantes da rede pública e

privada;

IV Estimular o desenvolvimento do turismo como ferramenta de crescimento

econômico e social.

Art. 3' O Poder Executivo poderá, por meio das Secretarias competentes,

promover durante a Semana Municipal do Turismo:

I Visitas guiadas aos pontos turísticos do município, incluindo as Sete Maravilhas

de Estância;

II - Atividades educativas nas escolas municipais;

III - Parcerias com instituições públicas e privadas;

IV Ações de divulgação e valorização do patrimônio histórico, cultural e natural.

Art. 4o A execução das ações previstas nesta Lei ocorrerá conforme

disponibilidade orçamentária e planejamento do Poder Executivo.

AÉ. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, \5 de to,s de 2026.

ANDRE ÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância,rSE
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